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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS CUSTOS E DETALHES DAS OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DE QR CODES COM AS INFORMAÇÕES DETALHADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de divulgação dos custos e detalhes das obras públicas municipais, por meio da criação de QR Codes que disponibilizem essas informações de forma transparente e acessível.
Art. 2º Os QR Codes mencionados no Art. 1º deverão ser afixados em locais visíveis nos canteiros de obras e nas proximidades das áreas onde as obras estão sendo realizadas, para fácil visualização e acesso pelo público.
Art. 3º Os QR Codes deverão conter informações detalhadas sobre:
1. O valor total do contrato e os custos estimados das obras.
2. A empresa contratada para a execução das obras.
3. O prazo de execução e a data prevista para a conclusão.
4. As etapas do projeto e o andamento atual da obra.
5. A fonte dos recursos financeiros utilizados para a obra.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Obras será responsável pela criação e manutenção dos QR Codes, bem como pela atualização das informações neles contidas.
Art. 5º O poder público executivo municipal deverá regulamentar essa lei no prazo de 60 dias.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

.
	Rodrigo Digão
VEREADOR – UNIÃO BRASIL



Câmara Municipal de Sumaré, 01 de janeiro de 2025.



















Justificativa

Nobres senhores vereadores, apresento-lhes este projeto de lei que visa garantir a transparência dos gastos públicos.
A transparência na execução de obras públicas é um pilar fundamental para garantir a confiança da população na gestão pública e promover a eficiência na aplicação dos recursos públicos. A divulgação dos custos e detalhes das obras públicas municipais, por meio de QR Codes, visa aumentar a transparência e facilitar o acesso da população a essas informações.
Muitos cidadãos desconhecem os valores investidos e o andamento das obras realizadas em suas comunidades, o que pode gerar desconfiança e questionamentos sobre a correta aplicação dos recursos públicos. Ao disponibilizar essas informações de forma clara e acessível, o projeto de lei busca promover a transparência e permitir que os cidadãos acompanhem e fiscalizem a execução das obras públicas.
A criação de QR Codes com informações detalhadas e sua afixação em locais visíveis nos canteiros de obras proporcionará uma forma prática e moderna de acessar dados relevantes sobre os projetos em andamento. Com um simples escaneamento, qualquer cidadão poderá verificar o valor total do contrato, os custos estimados, a empresa contratada, o prazo de execução, a data prevista para a conclusão, as etapas do projeto e a fonte dos recursos financeiros utilizados.
Essa medida não só aumenta a transparência, mas também fortalece o controle social e a participação cidadã na administração pública. Além disso, a divulgação detalhada dos custos e andamento das obras incentivará a administração pública a buscar maior eficiência e responsabilidade na execução dos projetos, evitando atrasos e desperdícios de recursos.
Portanto, esta proposta de lei visa garantir a transparência, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e fortalecer a participação cidadã, contribuindo para uma administração pública mais justa e responsável.
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